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ILMO.(A) SR.(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE SAUDADES/SC. 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 001/2021 

Processo Licitatório nº 056/2021 

Data da Disputa: 27/01/2021 às 07h47. 
 
 

    BUSATTO&LANG SERVICOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 37.671.954/0001-37, com sede na Av Getúlio Dorneles Vargas,    n.º 
4135 N, sala 12, bairro Líder, Chapecó- SC, vem, mui respeitosamente, na melhor forma do 
Direito, observado o princípio constitucional da Isonomia, que rege a Licitação e o Direito, aliado aos 

princípios do Direito Público, da Legalidade e da Razoabilidade, todos subordinados aos princípios 
máximosda Administração Públicaquepropugnamaindisponibilidadedointeressepúblico, interpor 

 
 

IMPUGNAÇÃO ao instrumento convocatório do certame em referência, pelos fatos e 

fundamentos que passa a expor: 

 
 

1) DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

Nossa Impugnação apresenta-se nos termos do item 17, do edital, em consonância ao art. 
41, § 2º da Lei 8.666/93, consoante, ainda, o postulado básico e sustentador do sistema democrático, 
ou seja, o Princípio do Devido Processo Legal (CF/88, art. 5º, inc. LV) e seus desdobramentos, 
contraditório e ampla defesa, também presentes na atuação deste Órgão Licitador, visto que inerentes 
ao Estado Democrático de Direito e ao exercício da Cidadania, além de tudo, devemos considerar que 

o direito de petição é direito constitucional (art. 5º, XXXIV), conforme ensinamento do emérito 
Professor José Afonso da Silva1, 

 

"É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de 

eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de pronunciar sobre a 

petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida motivação." 

“Ao mesmo tempo em que resguarda os administrados pois permite que 

sua voz seja ouvida antes da decisão que irá afetá-lo evitando que os interesses do 

administrado sejam considerados apenas ex post facto, concorre para uma 

atuação administrativa mais clarividente2”, 

“O direito de petição pertence à pessoa para invocar a atenção dos Poderes 

Públicos sobre uma questão ou uma situação.” 

(Libertés publiques, 6º. Ed. Paris, 1982) 

 

Não pode o Órgão omitir-se da análise da questão manifestada, sob pena de omissão e 
abuso de poder, uma vez que o direito de petição é a forma de manifestação mais ampla a fim de levar 

 

1 Direito Constitucional Positivo, ed. 1.989, pág. 382 
2 Elementos de Derecho Administrativo – 25ª edição – Antonio Royo Villanova – corrigida e 
aumentadapor Segismundo Royo Villanova, vII, Valladolid, ed. Santarén, 1960-1961, p. 848. 
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a conhecimento do Poder Público lesão ou ameaça a direito, podendo qualquer pessoa (física ou 

jurídica) lançar mão deste expediente constitucional, sendo que tal lição pode ser extraída da 
Constituição Federal Anotada de Uadi Lammêgo (pág. 170): 

 

“Se, por um lado, como disse Seabra Fagundes, o direito de petição bem 

merece ganhar prestígio da lei pois do seu uso frequente podem resultar 

consequências positivas para o indivíduo e também para a dinâmica dos serviços 

públicos”, por outro lado ele merece resposta, pois a falta de pronúncia da 

autoridade, além de constituir exemplo deplorável de responsabilidades dos 

Poderes Públicos, aniquila o direito constitucional assegurado. A obrigação de 

responder é seríssima. Sua falta configura insurgência contra a ordem instituída 

pela CF/88.” 

 

Ao receber e acatar esta Impugnação o Pregoeiro nada mais fará do que concorrer para 
uma atuação administrativa mais clarividente, dentro da finalidade de obtenção do melhor conteúdo 
das decisões administrativas, corroborando com a eficiência da Administração através dos subsídios 
trazidos a demonstração, a fim de sopesar a decisão a que se chegará. 

 

Ademais, a presente Impugnação é em sua totalidade tempestivo, devendo ser o mesmo 
recebido e devidamente analisado pelo Pregoeiro. 

 

Não obstante, e por ser medida da mais lídima justiça, REQUER o recebimento desta 
Impugnação em ambososefeitos, suspendendootrâmitedoprocedimentolicitatórioatéfinaldecisão. 

 
 

2) DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP – RESTRIÇÃO COMPETITIVIDADE 
 

O item 3.1, do Edital, previsto na página 1, informa que: 

 

3.1 - Poderão participar desta licitação exclusivamente as empresas 

enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei 

Complementar 147/2014, que preencherem as condições de credenciamento, 

inclusive quanto á documentação constantes neste edital e anexos e, estiver 

devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

[...] 
Ocorre que, a referida exigência afigura-se restritiva, já que em nada beneficia esta 

licitação, que ao contrário a distância da persecução do menor preço, ou seja, a proposta mais 
vantajosa para a administração pública. 

 

A exclusividade de itens para concorrência do presente certame para ME/EPP, restringe 
a participação da ampla concorrência sem que isso signifique qualquer garantia extra de melhor preço 
ou até mesmo de desenvolvimento de pequenas empresas da região. 

 

Ademais, é entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: “De acordo 
com o artigo 49, III da Lei Complementar nº. 123/2.006, não deve ser realizada licitação 
exclusiva ou com cotas exclusivas às ME ou EPP se isto não for vantajoso à Administração”. 

 

A segurança jurídica, que decorre do princípio da legalidade, deveria levar à Administração 
Pública, a certificar-se da conveniência em realizar o certame optando pelo tratamento diferenciada e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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possibilitando outras empresas a participar. 
 

De modo mais claro, não se afigura eficiente ou juridicamente seguro à 

 
com exclusividade para ME/EPP, pelo valor extremamente elevado. 

 

Nestes termos, qual a vantagem para a Administração Pública? Estará restringindo a 
competitividade, não possibilitando de forma alternativa a participação de outras empresas em geral, 
excluindo a participação quando critérios mínimos exigidos na Lei Complementar nº 123/2006 não 
são atingidos, para que tal benefício seja aplicado. 

 

Paraexemplificar, podemos citar o Edital de Pregão Presencial nº 049/2020 da Prefeitura 

Municipal de Reserva/PR, Processo nº 134/2020, que utilizou de maneira cristalina, coerente e 
competitiva a aplicabilidade da Lei, conforme segue: 

12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ME / EPP / MEI (Lei 

complementar n.º 123/2006) 

12.1. Procedimento licitatório exclusivo para Microempresa (ME), Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), conforme 

Inciso I, Art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
12.2. Não se aplica o disposto no subitem 12.1. deste Edital, quando: 

I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

12.3. Caso verifique-se a situação prevista no subitem 12.2. deste Edital, as 

propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores da proposta de maior desconto da 

detentora do melhor lance, será assegurada preferência de contratação, respeitado 

o seguinte: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de desconto superior àquela detentora do melhor 

lance, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão. 

12.3.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 12.2 deste 

edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos no subitem 12.3 deste edital, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

12.3.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.2. 

deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

12.3.6. O disposto no subitem 12.2. deste edital somente se aplicará quando 

a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

Administração licitar um valor de edital de aprox. R$ 299.762,96 (duzentos e noventa e nove 

mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos) de valor global da licitação, 
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de pequeno porte. 

12.3.7. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o 

enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

Ora nobre Pregoeiro(a), o que o ilustre Edital mencionado acima ventilou, foi nada mais que 
elevar o interesse do erário ao nível de supremacia, do qual trata o inciso III do artigo 49 da LC 
123/2006. 

 

Importante destacar, e conforme podemos extrair do tratamento dos editais citados, que a não 

concessão do benefício de licitação exclusiva às ME/EPP, não importa na exclusão do benefício 
atribuído pelos artigos 42 ao 49 da LC 123/2006, mas que seus benefícios serão aplicados, de forma 
justa, SEM RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE, e a maior vantagem quem irá receber será a 

própria administração, a qual concederá uma disputa clara, benéfica e ainda possibilitará uma enorme 
vantagem competitiva, o que por consequência será beneficiada com menor preço na contratação. 

 

Além disso, manter o presente edital da forma em que se encontra, é fatalmente muito menos 
vantajoso à administração pública, representando sem sombra de dúvidas prejuízos, uma vez que às 
ME/EPP irão praticar preços bem maiores, pois os números de participantes é extremamente 

limitado, isso quando ocorrer a participação de empresas que comprovem esse enquadramento, que 
além do prejuízo nos preços que o erário poderá sofrer, não podemos deixar de mencionar a 
possibilidade de abertura de um novo certame, gerando um custo maior ainda do que estava previsto 
inicialmente. 

 

Tendo em vista que o objetivo da Administração no processo licitatório é proporcionar aos 

licitantes a ampla competitividade para obtenção da proposta mais vantajosa, solicitamos que seja 
modificadoocritériodeexclusividadede Microempresase Empresasde Pequenoportepara AMPLA 
CONCORRENCIA. 

 

O Inciso I do § 1º do Art. 3º da lei 8.666/93 vedas a inclusão de exigências restritivas que 
possam ferir o caráter competitivo do certame em processos licitatórios. 

“Lei 8.666/93 – Art. 3° 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991;” 

 

O TCU veda à possibilidade de exigências que comprovadamente possam restringir a 
competitividade nos certames: 

 

As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o 

cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter 

competitivo do certame. Acórdão 110/2007 Plenário (Sumário). 

 

Vale mencionar, ainda, que não deve ser adotado o argumento da possibilidade de se fracionar 
o objeto e utilizar cada item, separadamente, para fins de aplicação do limite legal de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 
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Uma análise literal do art. 48 da LC 123/2006 permite afastar essa tese, ao dizer que a 
Administração Pública,“deverá realizarprocessolicitatóriodestinadoexclusivamenteàparticipação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais)” (grifamos). O Decreto nº 8.538 complementa o referido dispositivo: 
 

Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
(grifamos). 

 

Veja-se que a própria dicção legal considera o conjunto de itens ou lotes (no plural) para aferir 

o limite de oitenta mil reais. 
 

Explicamos: 
 

A depender do objeto global licitado, uma ME ou EPP poderá auferir, mesmo que em um 
único processo licitatório, renda superior ao teto admitido para seu enquadramento na lei (vide art. 3º, 
da LC 123/2006). 

 

Não se diga, por outro turno, que o entendimento que prevalece hoje é o de se considerar o 
limite de R$ 80.000,00 por item ou lote, entendimento já superado conforme entendimento no 
Parecer nº 059/2011/DECOR/CGU/AGU: 

 

LICITAÇÃO. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE  PEQUENO PORTE.  ARTIGO  48, I,  DA LC 123/2006. REVISÃO 
DA NOTA DECOR/CGU/AGU nº 356/2008-PCN. - Licitação fragmentada. Divisão 
do objeto licitado em lotes. - Princípios densificados pela licitação: necessidade de 

se  permitir  também  a  ampla  participação  nos  negócios  públicos  e  a  maior 

vantajosidade à administração pública. - Interpretação restritiva do artigo 6º do 

Decreto 6.204/2007, em analogia aos fins preconizados pela regra do § 5 do artigo 
23 da lei 8.666/93. - Necessidadedefundamentaçãopelogestordadecisãode fragmentar 
o objeto do certame ou de reunir itens diversos em um mesmo lote. - Pela revisão do item 

35, a.1., da Nota DECOR/CGU/AGU nº 356/2008-PCN. 
 

Além disso, a aplicação irrestrita da regra (80 mil por cada item), a depender do vulto da 

licitação, subverterá a lógica e a própria finalidade do tratamento diferenciado, causando nova 
desigualdade ao caso. 

 

Deste modo, visando a ampla concorrência e principalmente preços mais competitivos com a 
inegável economia para o erário, requer a determinação de abertura da participação de todas as 
empresasinteressadas emparticipardalicitação, comaconsequenteexclusãodascondiçõesrestritivas 

do edital, mas observando o regime diferenciado para as ME/EPP em conformidade com os artigos 
42 a 49 da LC 123/2006. 

 

Requer oportunamente, que seja disponibilizada a relação das empresas verificadas que se 
enquadram como Micro e Pequenas Empresas sediadas no local ou regionalmente, conforme 
fundamento do item “3.2.2.”. 

 

Requer ainda seja disponibilizado orçamento de no mínimo três empresas, do projeto que 
embasou o presente edital. 
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3) CONCLUSÃO - PEDIDO 
 

Diante do exposto, para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos 
licitatórios, requero acolhimento dospedidosformuladosnapresente, paratodososefeitosdedireito, 

eis que as questões supracitadas são imprescindíveis para manter o caráter competitivo do certame e, 
principalmente, proporcionar uma melhor contratação pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SAUDADES/SC, condizente com os preceitos legais e princípios que se aplicam às licitações públicas, 

em prol do interesse público e da legalidade, bem como que V.S.ª julgue motivadamente a presente 
impugnação, promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, conferido 
efeito suspensivo, adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos problemas ora 

apontados. 
 

Derradeiramente, caso não seja retificado o edital nos pontos ora invocados, requer que seja 
mantida a irresignação do ora impugnante, para posterior juízo de anulação por parte da autoridade 
competente para tanto. 

 

Termos em que pede deferimento. 
 

Chapecó/SC, 21 de janeiro de 2021. 
 

 
 

 

 

 

BUSATTO & LANG SERVICOS  
ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ nº 37.671.954/0001-36 
 Cristiane Aparecida Busatto 

  Sócia Administradora 

   CPF n° 048.342.279-79 
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